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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

l.lntrodução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, na forma do Artigo 18,

inciso I da Lei Federal 14. '1 33, onde será avaliada a contratação pretendida,

demonstrando os elementos e as informaçôes essenciais que servirão para embasar a
elaboraçáo do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Câmara Municipal, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Prestaçáo de serviços dê
Advocacia especializado em Direito Público, com registro na ordem dos advogados do
brasil, para prestar assessoria a Câmara de Vereadores do Carpina-PE.

2.í. Referência Legal:

a) Lei de Licitaçôes e Contratos - Lei Federal 14.13312021 (Art. 74, lll);
b) Consulta - Processo TCE no 1208764-6 (Tribunal de Contas do Estado de

Pernambuco);
c) Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/94), alterado pela Lei Federal no 14.03912020,

3.Necessidade da contratação

Justifica-se a contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e
crnsultoria Jurídica especializada na área do Direito Público Administrativo, tendo em
vista as constantes mudanças na área Jurídica, com edição de leis, regulamentos,
decretos e etc; a necessidade de orientação, assessoria e consultoria Administrativa
aos servidores da Câmara e ao Presidente da Cámara Municipal, bem como diante da
inexistência de profissionais capacitados, graduados e especializados no quadro geral

de pessoal da Câmara Municipal do Carpina, que possam orientar os servidores no
processo de reorganização e adaptação administrativa no tange o Direito Público
Administrativo e oferecer treinamento para os novos e melhoria da capacitação técnica
dos antigos.

Como a Câmara possui a necessidade constante de orientação jurídica, para seus
servidores e seus parlamentares, os contratos de serviços técnicos profissionais

especializados no ramo de Direito na área Pública, a continuidade dessa medida
administrativa revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público

municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimêntos mais
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aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do
dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior
qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada qualificação
acadêmica, cuja especializaçào dearra, também, de reconhecida experiêncla
adquirida com desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para
confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos
interesses deste Poder Legislativo.

3.1 Atuaçõês na área Jurídico Legislativa

3.'1. Os serviços a serem contratados destinam-se de forma especial à assessoria e
consultoria jurídica preventiva e contenciosa em todas as áreas do Direito, sendo que
tais serviços englobarâo as seguintes obrigaçôes do contratado:

3.1 .'l . Visando os serviços de Assessoria JurÍdica em Direito Administrativo, com
ênfase em direito municipal, englobando o acompanhamento das demandas judiciais
existêntes em que a Càmara Municipal de Vereadores do Carpina seja, interveniente
ou opoente, em 1a e 2a instancia, nas áreas de atos de pessoal, gestão pública e
planejamento:

a) Emitir pareceres jurídicos solicitados pelo Controle lnterno da Câmara Municipal de
Vereadores do Carpina em assuntos ligados à gestáo administrativa;

b) Acompanhar as fases interna e externa dos processos licitatórios e todas as suas
modalidades, expedindo pareceres jurídicos da fase interna e eXerna, nos termos
da Lei Federal no 8.666/93 e Lei Federal no 14.13312021,

c) Atuar tecnicamente nas eventuais auditorias e tomadas de contas especiais
instauradas e afetas ao período contratual, bem como qualquer procedimento
administrativo e judicial que envolva a Câmara Municipal de Vereadores do Carpina,
seja como interveniente ou oponente, em 1'e 2a instância;

d) Assessorar o Presidente da Câmara e os servidores nos procedimentos internos de
gestão pública e atos de pessoal, orientando o gestor ao cumprimento das
determinaçôes legais especificas e do cumprimento das determinações e portarias
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.

e) Prestar assessoria a Câmara Municipal de Vereadores do Carpina mediante
indicação de advogado para assistir aos seus representantes ou prepostos perante
quaisquer entes públicos ou privados em reuniôes ou audiências e eventos em que
a Câmara dos Vereadores venha a participar envolvendo fatos ou temas
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relacionados à interprêtação e aplicaçâo da legislação ou normas que de algum
modo reflitam na Administraçáo Pública, sempre que for crnvocado a comparecer
seja à Sede da Câmara ou em qualquer outro local ondê se realize o evento;

f) A consultoria e assessoria compreendem, ainda, a área contenciosa administrativa,
onde o Contratado deverá atuar em defesa da Câmara Municipal de Vereadores do
Carpina em quaisquer denúncias, autuações, multas, inquéritos e procedimentos
administrativos ou criminais, perante quaisquer entes ou autoridades públicas,
promovendo a sua deÍesa decorrente de fatos relacionados direta ou indiretamêntê,
bem como elaborando requerimentos, representaçôes, promovendo diligências,
defendendo os seus interesses nos procedimentos em que figurar como órgâo
interessado, vítima, ofendido, representante, representado, indiciado ou a qualquer
outro tÍtulo, atuando com o empenho necessário para satisfação de seus interesses;

g) Na área contenciosa judicial, o contratado se obriga a propor, defender e
acompanhar em todas as instâncias quantas ações se fizerem necesúrias tanto
naquelas já existentes na época da celebração do contrato, como nas propostas
durante a sua vigência, por intermédio de sua equipe de advogados integrantes da
estrutura da sociedade, em todas as açõês dos pólos da demanda judicial a
qualquer título, promovendo todos os atos processuais de deÍesa, tais como:
elaboração de peças processuais, comparecimento às audiências, diligências,
interposição de recursos processuais cabíveis, atuando em todas as lnstâncias do
Poder Judiciário de Pernambuco, inclusive perante o TCE/PE, TST, STJ e STF,
promovendo sustentação oral nos Tribunais, quando necessário, enÍim, atuando
com eficiência e êmpregando a melhor técnica e todos os meios legais em prol do
melhor resultado possível para a Câmara Municipal de Vereadores do Carpina nos
litígios em que for parte, compreendendo a capital e o interior do Estado do
Pernambuco, para tanto sendo outorgada aos advogados integrantes da estrutura
da sociedade procuração ou substabelecimento com cláusula "ad judicia";

h) O Contratado deverá ainda promover diligências diversas no interesse da Câmara
Municipal de Vereadores do Carpina, quando solicitado, tais como extração de
cópias de processos judiciais, inquéritos, procedimêntos administrativos ou
quaisquêr outros;

i) O Contratado deverá atender prontamente as solicitaçôes, determinaÇões e
delegações da Câmara Municipal de Vereâdores do Carpina, inerentes ao objeto do
contrato licitado;

j) O Contratado e os advogados que atuarem no objeto do contrato se obriga,
pessoalmente, a guardar sigilo sobre informaçóes fornecidas pela Câmara Municipal
de Vereadores do Carpina durante e após a vigência do contrato;
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l) Realizar defesas Administrativas junto aos Órgãos de fiscalização do Podêr
Legislativo, em especial o Tribunal de Contas de Pernambuco;

n) Elaborar pareceres sobre os processos administrativos de servidores e membros do
Poder Legislativo;

o) Defender em juízo as prerrogativas da Câmara Municipal de Vereadores do Carpina;

p) Orientar o Gestor no cumprimento das metas e deveres impostos à Administração
Pública Municipal pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

q) Orientar o Gestor no cumprimento dos postulados trazidos pela Lei Federal no

4320164;

4.Alinhamento aos planos da Administração

ETP 1 em Direito Público, com registro na ordem dos Parcela
advogados do brasil, para prestar assessoria a
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m)Assessorar a Mesa Diretora e Comissões Permanentes da Câmara Municipal de
Vereadores de Casinhas no aspecto jurídico e formalidades;

3.2. A consultoria preventiva deverá ser prestada pelo Contratado sempre que

solicitado pelo Presidente da Câmara, ou a quem for por ele designado, devendo
oferecer pronto atendimento às consultas escritas, telefônicas, por e-mail ou pessoais,

dando as orientações jurídicas pertinentes ao caso concreto ou em tese, seja
verbalmente ou emitindo Parecer escrito, quando lhê for solicitado, sêmpre
fundamentando suas orientaçôes e Pareceres na interpretação da legislação atualizada
e à luz da doutrina e jurisprudência dominante.

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos desta Casa Legislativa,
para o exercÍcio de 2023, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas, onde estão Íixadas e detalhadas as respectivas açôes ao
alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos
respectivos processos, visando a definiÉo da melhor solução e na sequência o
planejamento da contratação da empresa especializada, devidamente contratada por
processo licitatório.

S.Requisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contrataçáo são:

CÓDIGoDISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE
Prestação de serviços de Advocacia especializâdo
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Câmara de Vereadores do Carpina-PE.

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da
contratação, que admitem prorrogação nas condiçôes e hipóteses previstas no Art.
107, da L.ei 14.13312021, estáo abaixo indicados e serão considerados da assinatura
do Contrato ou equivalente:

A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada

da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada por

iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as

características do objeto contratado, conforme o disposto na Lei no 14.13312021.

O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem

desenvolvidas pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à

necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercÍcio

financeiro, assegurando o funcionamento das açóes programadas, de modo que sua

interrupçáo na forma como se apresenta, podê comprometer a devida prestação dos

serviços.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação

orçamentária e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes

e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entrê a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da

pretensa contrâtaÉo em função da utilizaçáo provável, foram devidamente definidos

mediante observância à previsâo da demanda a ser atendida e possíveis alteraçôes em

deconência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de

despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais

desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizü novo certame, com

consequente perda de economia de êscala.
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lnÍcio: 3 (três) dias;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A contratação do serviço, objeto dêste estudo preliminar, deverá considerar os

seguintes normativos: Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar

na 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Federal no 14.039, de 17 de agosto de 2020.
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Os serviços a serem contratados, por sua êssencialidade, são prestados de forma
permanente e continua sendo apresentados relatórios mensais quanto a atuaÉo e
atendimento as demandas que ocorrem.

T.Justificativa da escolha do tipo de solução a contÍatar

A soluçáo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a Prestaçâo de serviços de
Advocacia especializado êm Direito Público, com registro na ordem dos advogados do
brasil, para prestar assessoria a Câmara de Vereadores do Carpina-PE, considerando
inexistir no quadro de pessoal do Poder Legislativo do Carpina proÍissionais com

habilitação na Ordêm dos Advogados do Brasil e com expertise para orientação
jurídico-legislativo.

Diante dos temas propostos pelos poderes Executivo e Legislativo, se as matérias não
Íorem descornadas e enfrentadas de forma técnica, jurídica, com observáncias dos
princípios constitucionais que regem a administraçâo pública, como um todo, há a
possibilidade de uma quebra em todo um essencial slstema de proteção da sociedade.

A contrataçâo será efetivada através de lnexigibilidade de licitação, processada

conforme o Artigo 74, inciso lll:

"Att. 74. É inexigível a ticitação quando inviávet a competição,
em especial nos casos de:"

Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual

com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;

e) patÍocínio ou
administrativas;

defesa de causas judiciais ou
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Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

S.Estimativas preliminares dos preços

A Câmara Municipal do Carpina sempre manteve profissional da ârea do direito
contrato por meio de prestação de serviços de assessoria e consultoria, dentro dos
parâmetros técnicos traçados neste documento.

No tocante ao valor praticado, em fevereiro de 2021 (contrato no 01312021) o Poder
Legislativo do Carpina firmou contrato com a sociedade de advogados LYNDON
JOHNSON ADVOGADOS E ASSOCIADOS, CNPJ N' 17. 127.584/0001-63 no valor
mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais). O Vínculo profissional com a sociedade foi
mantido alé 31h212022, conforme é possível verificar em consulta no sistema Tome
Contas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.

Pois bem, o ar1. 23 da Lei Federal no 14.13312O21, estabelece os critérios para aferição
do valor mercado quando se tratar de aquisiçôes ou prestaçáo de serviços, a saber:

Art. 23. O valor previamente estimado da contrataçáo deverá ser
compatível c,om os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos

e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.

§ 1o No processo licitatório para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o
valoÍ estimado seÍá definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros,
adotados de forma combinada ou não:

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana
do item correspondente no painel para consulta de preços ou no
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

ll - contratacões similares feitas pela Administracão Pública.
em execucâo ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior

tn m
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reqistro de precos, obsêrvado o índicê de atualizacão de
precos correspondente:

lll - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de
âcesso;

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja

apresentada .iustificativa da escolha desses fornecedores e que

nâo tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)

meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na

forma de regulamento.

No caso em tela para fins de definição de valor mercado indicamos o disposto no inciso

ll do dispositivo legal citado acima. A proposta de preços com o valor mensal de RS

12.OOO,OO fora apresentada e julgada em janeiro de 2021 (cópia da ata sessão em

anexo). Sendo assim, com o objetivo de atualizaçáo do valor utilizamos o índice IGPM-

FGV (conforme cláusula quarta do contrato.

Bem como utilizando o último contrato da Câmara Municipal do Carpina - PE, com

valor mensal de R$ 14.000,00, após atualizaçâo do último pagamento realizado

(dezembro de 2023), utilizando-se IGP-M (FGV). A atualizaçâo foi realizada utilizando-

se a ferramenta (Calculadora do Cidadáo) disponibilizada pelo Banco Central
(httos://www3 bcb.qov. br/CALCIDADAO/ publico/exibirF ormCorrecaoValores do?metho

d=exibirFormC rrecaoValores)

Após o cálculo obtivemos o valor máximo mensal atualizado de R$ 14.103,60.

Com base nos custos para execuçáo do objeto da contrataçâo, guardadas as suas

caracterÍsticas a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada na Tabela de

preços praticados pela OAB-PE, relacionamos abaixo o preço de referência

considerado o mínimo satisfatório.

A estimativa preliminar mínima é equivalente a R$ '178.853,64

\
!,-
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Prestaçáo de serviços
de Advocacia
especializado em Direito
Público, com registro na

ETP 1 ordem dos advogados Parcela
do brasil, para prestar
assessoria a Câmara de
Vereadores do Carpina-
PE.

12 R$14.103,60RS169.243,20

Total R$169.243,20

Seráo solicitadas as empresas com expressiva notoriêdade no ramo, para busca do
preço de mercado final a ser praticado, considerando todas as especificaçôes
pertinentes a contratação, e demais condiçôes para pretensa contrataÉo.

9.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a soluçâo é: Prestaçâo de serviços de
Advocacia especializado em Direito Público, com registro na ordem dos advogados do
brasil, para prestar assessoria a Câmara de Vereadores do Carpina-PE.

Como a Câmara possui a necessidade constante de orientação jurídica, para seus
servidores e seus parlamentares, os contratos de serviços técnicos profissionais

especializados no ramo de Direito na área Pública, a continuidade dessa medida
administrativa revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público

municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais
aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do
dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior
qualiÍicação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada qualiÍicação

acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência
adquirida com desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para

confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos
interesses deste Poder Legislativo.

lO.Justificativa para o parcêlamento ou não da solução
r,k)
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Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.
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De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da
contração tiver natureza divisÍvel, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser
licitado.

Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos
itêns, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponÍveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala.

Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuÍzo
para o coniunto a ser licitado, nos termos do aÍl.47 da Lei 14.13312021 e da
Súmula/TcU 247.

Súmula no 247 ÍCU: "É obrigatória a admissão da adjudicação
por item e não por preço global, nos editais das licitaçôes para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,

embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam Íazê-lo
com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

Nesse sentido, a presente contratação será efetivada por lnexigibilidade, sendo
organizada em lote único um único item conforme as características e especificações
constantes da tabela constante no item 5-

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as
particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que

sobre o objeto da presente contrataçáo nâo poderá incidir outra possibilidade de
parcêlamênto, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na

forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorizaçáo
para a realiza$o de subcontratação.

1 l.Resultados pretendidos

A Administração almêja com a @ntratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

T*í

I
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materiais e financêiros disponíveis,
positivos, os seguintes resultados:

inclusive com respeito a impactos ambientais

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo-benefício, relativamente a: Prestação de
serviços de Advocacia especializado em Direito Público, com registro na ordem dos
advogados do brasil, para prestar assessoria a Câmara de Vereadores do Carpina-PE.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionaÍs,
no suporte às atividades finalísticas da Câmara Municipal do Carpina, inerentes aos
correspondentes serviços prestados de interesse público, indispensáveis ao

acompanhamento das atividades.

Quanto à eficrência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços,

com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos Íinanceiros

disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com

a contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as

especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -,

espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado,

de todas as obrigaçóes e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a
necessidade de rescisão contratual ou outras sançôes em decorrência de inexecuçâo

do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar
esforços para a realização de novo certame destinado a contrataçâo do mesmo objeto,

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administraçâo.

12.Providências parâ adequação do ambiente da Administração

Verificou-se não haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da

administraçâo em decorrência da execução do objeto da contratação, cujas
providências nesse sentido deverão ser adotadas de acordo com as suas
particularidades.

Considerando que exercem a atividade eminentemente intelectuais e com pequeno

envolvimento material, sendo
plataformas digitais do parlame

a elaboraçâo de êstratégias, alimentados pelas

nto e do Poder Legislativo, além do que, com a nova

t4
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Entende-se que a coneta execuçâo do objeto da contratação em tela, cuja regularidade

será fiscalizada pela Administraçâo, não atenta quanto ao meio ambiente e,

principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.
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realidade cibernética, reuniõês e contatos são geralmente realizados remotamente e os
documentos orientadores e relatórios de resultados sáo digitais.

12.2 - Atendimento remoto:

O atendimento remoto poderá ser solicitado de segunda a sexta, no horário
comprêêndido das 8:00h até as 16:00h, sendo realizado de modo não-presencial. O
servidor solicitante será auxiliado através de tecnologias, tais como: Acesso ao
computador, e atendimento telefônico.

13.4nálise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação
semêlhante, tais como: a inexecuçâo total ou parcial do ajuste pactuado; o nâo
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência
de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à
contratação do presente serviço deverá estar devidamênte fundamentada,
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e características do seu objeto.

l4.Conclusão

Com base nas especiÍicações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Cámara Municipal do Carpina, bem como
considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se
viável a contratação pretendida.

Carpina - PE,02 de janeiro de 2024
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Inlcio CalcrrladoÍô do cadãdão Corrêçâo de vslores

Resuhado da Correção pelo IGP-tr (FGV)

o.do5 báilcoe dà corrGç5o pGlo IGP-li (FGv)

Dadoi lnÍormrdo.

IC^LFW03O2l

Data inicial
Data Íinal
Valor nomlnal R§

Dldor calclrlrdoú
Íhdice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data Íinal R$

L2/2023
L2/2023

14.000,00 ( REAL )

1,00740000
0,740000 %

14.103,60 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando eqqi.
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tNEXtGIBtLtDAOE N" tN00003/2023
PROCESSO LICITATÔRIO N" OOOO3/2023

CONTRATO No: 00003/2023-CPL

TERMO OE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEER,AM O
MUN|CíPIO DO CARPINA ATRAVES DA CÂHARA
MUNICIPAL DO CARPINA E A SOCIEDADE DE
ADVOGADOS GABRIEL LANDIM DE FARIAS
SOCIEDAOE INDIVIDUAL DE AOVOCACIA, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME OTSCRTiflNAOO
NESTE INSTRUIUIENTO NA FORHA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contíeto, de um lado o Município do Carpina, Estado de Pernambuco,
através da Câmara Municipal - Praça de Sâo José,40 - Sâo José - Carpina - PE. CNPJ no

08.985.6241000'1-17, com sede à Praça de São José, Centro, CEP- 55815-040 - Carpina/PE,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato ÍepÍesentado pelo o seu títular o
senhor Presidente, ERALDO J03É OO NASCItrENTO, brasileiro, divorciado, comerciante, residente
e domiciliado na Av. Agamenon Magalhâes, 1050-8. Sáo Josê - Carpina/PE, porlador da cédula de
identidade no 2901493 SSP/PE, e inscrito no CPF no 435.614.624-72, doravante simplesmente
CONTRATANTE, ê do outro lado a sociedade advogados GABRIEL LANDll, OE FARIAS
SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA . AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA.
2010 - BOA VIAGEM RECIFE - RECIFE - PE, CNPJ no 42.403.0620001-94. neste ato representado
p€lo Senhor Gabriel Henrique Xavier Landim de Farias, inscrito na OAB-PE no 47.980 e CPF no
097.850.204-36. residênte e domiciliado na Rua Nicarágua, no 80, APT 201, Espinheiro, Recife-PE.
doravante simplêsmenle CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
conlrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condíçÕes seguintes:

CúUSULA PRIIIEIRA . Dos FUNDAmENToS:

Esle contrato decone da lnexigibilidade de LiciteÉo no 1N00003/2023. proc€ssada nos teÍmos da Lei
Federal no 14.133, de 01 de abril & 2021, Art. 74, inciso lll, alínea "c' e "e'; considerado, ainda, o
disposto na Lei Federal no 14.039/20; e legislaçáo pertinêntê, consideradas as alteraçóes posteriores
das refêridas normas.

CúUSULA SEGUNOA . DO OBJEÍO:

O pre6ente contrato tem por objêto: Prestaçáo de servkps de Mvocacia especiâlizedo em DiÍêito
Público, com Íegistro na ordêm dos advogados do brasil, paÍa prestar assêssoria a Câmara de
Vereadores de Carpina-PE.

O serviço deveÉ ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumenlo, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes, processo de
lnexigibilidade de Licitaçáo no 1N000032023 e instruçÕês do Contratanle, documentos esses que íicam
Íâzendo parles integrantes do pÍesênte contrato, independênte de tÍanscrição.

PiAÇA SÂO JOSÉ, 
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CúUSULA TERCEIRA . oO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contralo, a base do preço proposto, e de R$ í68,000,00 (Cento e sêssentâ o oito
mil reais), corrêspondendo ao valor mensal de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

cóDrco
1

UNIDADE OUANÍI P.UNITÁRIO P. TOÍAL

Paícela 12 14 000 00 168 000.00

Totâl: 1ô8 000 00

CúUSULA QUARTA . DO REAJUSTAiIENTo EiI sENÍDo ESTRÍTo:
Os preços contratados sáo Íixos e irreajustá\íeis no prazo de um ano.
DenlÍo do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderáo
soÍíer reajustê após o interÍegno de um ano. na mesma proporÉo dâ vâriação veriÍicade no IGPM
acumulado, tomando-se poÍ base o mês de assinatura do @ntÍato, exclusivamente para as obrigaçóes
inioadas e concluídas aÉs a ocorrência dâ anuâlidade.
Nos reaiusles subsequêntes ao primeiÍo, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍtir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nào divulgaçáo do indice de reâjustamenlo, o Contretante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variaÉo conhêcida, liquidândo a diíerença coÍÍespondente táo
logo seja divulgado o índicê deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apÍesentar m€móriâ de cálculo
reíerente âo reajustamento de prêços do valor Íemanescenle, sempÍe que êste ocoÍrêr.
Nâs âferiçóes ftnais, o índice utilizado paÉ reajuste seÉ. obrigatoÍiamenle, o definitivo.
Caso o índice eslabelecido pârâ reaiustamento \renha a seÍ ertinto ou de quâlquer forma náo possa
mais ser utilizado, seÉ âdotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo
em vigor.
Na ausência de preúsáo legal quanlo ao índice substituto. as partes elêgeráo novo índice oficial, para
Íeajustamento do pÍeço do valor Íemanescente, poÍ meio de têÍmo aditivo.
O Íeajuste poderá ser realizado poÍ apostilamento.

cúusuLA eurr{TA - DA DorAçÃo:

As dêsp€sâs corÍeráo poí contâ da s€guinte dotaçà), constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios da Câmara Municipâl de Vereadores do CaÍpina
01.01 - Corpo deliberativo ê Secretaria
0í031000í2.002 - ilsnutênção das atividados Admlnlstrativas
33.90.39.00 - Outros Serviços do TercêiÍos - Pessoâ Juridica
500.000 - Fonte
cR.13

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contralante, mediante processo regular, da seguinle
maneiÍa: Mensalmênte, para ocorrer no prâzo de lrinla dias, conlados do período de adimplemento de

DrscRrMtNAçÃo
Preslação dê sêíviços dê Advocâcia
especiâlizado em Oireilo Público, com
rêgBlro na ord6ín dos advogado3 do
brâsil, paÍa prestaí assessoria a Câmara
de Vereadores de Carpina'PE

PRAÇA SAO JOSE, 40 - SAO JO§E - CARPINAIPE - CEP: 558'15-040 - CNPJ: 08.985.ô2410001-17
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CúUSULA SEXTÂ . DO PAGAMENTO:

cada parcela.
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Os prazos máximos d€ inicio de etapas d€ êx€cuÉo ê de conclusáo do objeto ora contrâtado, que
admitom prorrogação nas condições e hipôteses previstas no Art. 107, da Lei Federal no 14.13312021,
estáo abaixo indicados ê serâo consirreredos da assinatura do Contrato ou equivalênte:

a - lnicio. 3 (três) dias,
b - Conclusão: 12 (doze) meses

A vigência do presentê contrato sêrá detêÍminada: 12 (dozê\ mêses, considêrada da data de sua
assinatura: podendo ser prorÍogeda por iguais e sucessivos perÍodos, mediante acoÍdo entrê as partes
e obseÍvâdas as elrecterlsticas do obieto crntratado, crnforme o disposto no Art. 107, da Lei
14j33t2021.

cúusULA oITAVA . DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATANTE:

a. EfetuaÍ o pagamento relativo a execuçáo do serviço eíêtivamenle realizado. de acordo com as
respeclives cláusulas do pÍesente contrato;

b. Propoícioner ao Contretedo todos os meios necessários para a |telexecuÉo do serviço contralado:
c. Notificar o Contratado sobÍe quahueÍ irrêgularidadê encontrada quanto à quâlidade do serviço,

exercendo a mais ampla e completa fiscâlizaçáo, o que náo exime o Contratado de suas
re§ponsabilidades contretuâis e legais;

d. Designar represenlantes com atribuições de Gestor e Fiscal dêste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÉo, respectivamente, peÍmitida a
contralaçáo de terceiros para assistência e subsídio de infoÍmaçÕes pertinentes a essas atÍibuiçóês.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO:

1. Sem prejuízo do integrel cumprimênto das disposições dgste PÍocêdimênto âdministretivo bem
como das obrigagôes decorrentes do contrato, cab€ à contratada:
a. Zelat Wla fiel execuçâo do ajuste contrdual, utilizando-se todos os rêcufiios mat€riais ê humanos

necessários para tanto;
b. Responder poí quaisquêr danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros.

por dolo ou culpa, na exocuçáo do contrato, bem como, por qualquer qu€ venha a ser causados por
seus pÍepostos, em idênticas hipótesês;

c. Respondêr pelos enc€rgo9 trabalhisias, previdenciários, fiscais, comeÍciais e tributários, resultantes
da execuçáo do contrato, nos termos do Aí1. 12'l da lei N' 14.133/2'1, com sua§ alteraçóes,

d. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indirêtas relacionadas com a exscuçâo do objeto da
contralaÉo, tais como: transporte, Írete, carga e descârga, instahÉo €tc.:

e. Manter-se durante toda a exêcuÉo do crntrato, em compatabilidade com as demais obrigaçóes
assumidas, todas as condiçõês de habilitaçáo e qualificaçáo exigklas na licitaçáo que daráo origem
ao conirato:

f. A contratada s€ obriga a reconheoer os direitos de Administraçáo, em caso de rescisâo
administÍativa pÍevista no Art. 155 da Lei 14.133121:

g. CoÍrerâo por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transpoíte, tributos, encargos
trebelhistas, lis€ais. comeÍciais e previdenciários, deconêntes da prestação dos serviços.
respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei N' 14.133/21;

h. Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, o contralo, sêm prévia e expres§a anuência da
CÔNTRATANTE:

i. Assumir inteira íesponsabilidade p€la execuçâo do contreto e efetuá-los de acordo com as
especificâÇões constantes da pÍoposte €y'ou instruçÕes do contrato;

MA RA MTJNICIPAL DO

CúUSULA sÉnuA. DoS PRAzos E DA VIGÊNCIA:
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j Comunicar imêdiatamênte. por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalizaçâo do contrato,
qualquer anormalidade verificâda;

k Responder civil e penalmenle por quaisquer danos materiais ou pessoeis ocâsionados à
AdministÍaÉo e/ou a terceiros, por seus empregados dolosâ ou culposamentei

I Fiscalizar o perfeito cumprimento do obieto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus
deconente, independentemente da fiscalizaçáo exercida pela CONTRATANTE.

m. Arcar com eventuais prejuizos causados à CONTRATANTE e/ou a tsrceiros. provocados por
ineficiência ou irregulaÍidãde comêtida por seus empregados ou prepostos, na execução do
contratoi

n. lndbar à CONTRATANTE o nome dê sêu preposto pâra manter entendimento e receber
comunicaçôes ou lransmiti-las ao execuloÍ do contrato coníorme estabel€cido em lei:

o. lnformar na pÍoposta a qualiÍicaçáo do Representante autoÍizado a firmar o cpntrâto, ou seja: nome
completo, endêreço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nâcionalidade e Profissáo,
informando qual o instrumento que lhe outorgâ podeÍês para Íirmar o referido conlrato (Contrato
Social ou Procuraçáo);

p. Em nenhuma hiÉtese veicular publicidadê ou qualquêr outra infoÍmaÉo à cercâ das atividades
objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRÂTANTE;

q. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcâr com os ônus decorrentes de açôes judiciais, por
prejuizos ávidos e originados da execuçáo do contreto, e que seiam a,úizados contr:l a
CONTRATANTE por terceirosi

r. Submeter-se a mais ampla Íiscalizaçáo da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestoíes a
qualquer épocâ durante a vigência do Contrato, a qual poderá seÍ efetuade nas dependências da
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimênto das obrigaçÕes contratuais.

s. Cumprir. duíante a execuÉo do contrato. todas as lêis e posturas íederâis, êstaduais ou municipais
vigentgs e atinentês, sendo a única Íesponsável por preiuizos decorrenles de infraçõês a que
houver dado causa;

t. Fomêcêr, sempre que solicitado pela contÍatante, os esclarecimentos e as informaçóes técnicas
pertinentes.

cúusulA oÉcltrtA - DA ALTERAçÃo E ExTlHÇÃo Do coNTRATo:

Este conlreto poderá ser alterado com a devida iuslilicativa, unilateralmente p€lo ContÍatante ou por

acordo entÍe as partes, nos casos previstos no Art. í24 e seÍá extinto, conforme o disposlo nos Arts.
í37, í38 e 139, todos da Lei 14.13312021.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contÍatuaas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 125. da Lei 14.133/2021 .

Nenhum acÍésctmo ou supressào pod€rá exceder o limíte eslabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantês

CúUSULA DÉCITA PRITEIRA. DO RECEBIXENTO:
Executado o presentê contrato e observadas âs condiçôes de adimplemento das obrigaçÔ€s
pactuades, os procedimentos e prazos para receber o seu obieto pelo Contíetante obedecerâo às
disposiçÕes do Art. 140 da Lei 14 133n021 .

cúusulA DÉcrÍ{A SEGUNoA - DAs oBRIGAçÕES Do GEsroR E FlscÂL Do coNTRATo:

Comp.te ao FISGAL DO CONTRATO:
a) ResponsâbilizaÉo pela vigilância e garantia da regularidade dos serviços;
b) Ter pl€no conhecimênto dos termos contÍatuaas que irá Íiscalizar. principalmente de suas cláusules.
assim como das condições constanles do Edital e seus anexos. com vistas a denj!Ícer as obrigaçÕes
in concrelo tanto da administraÉo contrâtanle quento da contratada 7-
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c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contÍatada, com a finalidade de deíinir e estabelecer as
estrâtégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscâlização ê
acompanhamento do contrato;
d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contíato e dentro dos prazos
estabelecidos;
e) Exigir da contrateda o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constântes
das cláusulas e demais condiçÕês do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
f) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
g) Deverâ indicar um pÍeposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhadoi
h) Comunicar formalmente ao Geslor do contrato as irregularidadês comelidas passiveis de
penalidade, após os contalos prévios com a contratada.

Compote ao GESTOR DO CONTR.ATO:
a) Aplicar advertência à Contratada e encâminhaÍ para conhecimento da autondade compelente:
b) Solicitar ebêrtura de processo administrativo visando à aplicaçâo d€ pênalidade cabíveis, garentindo
a defesa pÍevia à Contratada;
c) Acompanhar e observar o cumpÍimento das cláusulas contratueis;
d) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
e) Propor aplicaçâo de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contÍatuais
apontadâs pelos fiscais;
f) Providenciar o pagamenlo das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observáncia das
exigências contratuais e legais;
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contÍato não seja
ultrapassado:
h) OÍientar o fiscal do contrato paÍa a adequâda observáncia das cláusulas crntratuais.

cúusuLA DÉCltlA TERCEIRA . DAS INFRAçÕES E SANçÔES ADTíINISÍRATIVAS:

Em caso de atraso injustiÍic€do na execução do contíato: Multa de 1% (um por cento) sobÍe o valor
total do contrâto, por cada dia d6 atraso in.iustificado na execução do contrâto não ficendo a
administração impedida de extinguir unilateralmente o contrato e aplicar as outÍas sançõês prevastas

nos artigos 1 55 e 1 57 da Lei Federal no 14j33D021 .

Em caso de inexecuçáo total o parcial do contrato:
a) Advertência;
b) Multa dê 30% sobre o valor total do @ntrâtoi
c) Suspensão temporária de participaÉo em licitação e impedimento d€ contratar com a
Administração, por p.azo não superioí a 2 (dois) anos:
d) Dêclaração de inidoneidede para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
peÍdurarem os motivos determinanles da puniçáo ou até que seia promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que seÍá concedida sempÍe que o contratado Íessarcir a
Administração pelos prejuizos resultantes e após decorndo o prazo da sançáo aplicada.

cúusuLA DÉcrHA QUARTA - oA cotPENsAçÃo FlÍrlANcElRA:

Nos casos de eventuais âtÍasos de pagamenlo nos teímos d€st6 inslrumento, e desde que o Contatado
não tenha concorrido de alguma forma pera o atrâso. será admitida a compensaÉo financeira. devida
desde a data limit€ fixade para o pagamento até a data correspondente ao efelivo pegemento da
parcela. Os encargos moratóÍios devidos em Íazáo do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encitrgos moÍatóÍbs; N=númerodedias
entre a data pÍeviste para o pagemênto e e do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a seí paga;
E l= índicê de compensação ftnanceira, assim apurado: t=(TX"1001 *355, sendo TX = pêrcentuâl
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do IPCA-IBGE acumulado nos úttimos doze meses. Na hipótese do referido índice estab€lecido para
â compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaÉo entào em vigor.

cúusULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo:
Para dirimir as quêstõês docorrêntes deste contrato, as paÍtes êlegem o Foro da Comarca do Carpina.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o pÍêsente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Carpina - PE, 13 de janeiro de 2023

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ü\-.*,,r.,. r.. cÁ\L
E JOSE DO NASCIMENTO
VEREADOR . PRESIDENTE
CPF n' 435.614.624-72.

PELO CONTRATAÓO

IN
IEDAOE

A A
Henrique Xavíer Landim de Farias

no 097.850 204-36

0 \
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fONE: 3ó21.0ó80
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